
A A
FUNDAÇÃO CASA
CEMTRO DE ATENWfrtENTO 

SOCIOEDÜCÃTIVO AO ADOLESCENTE

PROCESSO SDE 0958/2018 
CONTRATO SCO n.” 023/2018

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO N° 023/18 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA E A EMPRESA GAMBOA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI EPP, TENDO 
POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PATRIMONIAL.

I - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram 

introduzidas, inscrita no CNPJ/MF sob n° 44.480.283/0001-91, com 
sede na Rua Florêncio de Abreu, n.° 848, Luz, São Paulo, Capital, 

neste ato representada por Fernando José da Costa, Secretário 

da Justiça e Cidadania, respondendo pelo Expediente da Fundação 
CASA, conforme Decreto de 05-10-2020, publicado no DOE de 05- 

10-2020 e por Rodrigo Braoios ViIhora, Assessor de Diretoria, 

respondendo pela Diretoria de Gestão Administrativa, conforme 
Portaria Administrativa n.° 171/2021, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADA: GAMBOA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI EPP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.'^ 08.930.462/0001-10, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Igor Tadeu da Silva, 
portador da Cédula de Identidade n.° 18.661.724-0 e inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 142.450.118-07, conforme consta do Contrato 
Social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 07/08/2018 foi celebrado o Termo de Contrato SCO n.® 023/2018 tendo 
por objeto a prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial;
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b) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas à época do certame nos termos do artigo 55, 
inciso XIII, da Lei Federal n® 8.666/1993;

c) que a supressão do contrato foi expressarnente autorizada e justificada por 
escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às fis. do Processo SDE n® 
0958/2018.

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato SCO n“ 023/2018, nos termos do 
artigo 65, § 1® da Lei federal n° 8.666/1993 e respectivas alterações, o que ora fazem nos 
termos a seguir expostos:

DO OBJETO

Cláusula V: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na SUPRESSÃO de 15,98% 
(quinze virgula noventa e oito por cento), do valor estimado do contrato inicial, 
devidamente atualizado, com seus efeitos iniciando em 01 de março de 2021, consoante 
prevê a Cláusula Décima Segunda do instrumento contratual acima mencionado, 
correspondente a redução de 01 Posto diurno, passando a relação de postos a vigorar 
conforme Anexo I do presente Termo.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Cláusula 2®: Considerando a supressão aqui estipulada, o valor total estimado do ajuste 
inicial e devidamente atualizado que era de R$ 764.681,28 (setecentos e sessenta e quatro 
mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e oito centavos) passa a ser de R$ 647.583,63 
(seiscentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e três 
centavos), onerando o orçamento em sua Classificação Orçamentária da Despesa n° 
3.3.90.37.95 e a Funcional Programática 14.122.1729.5904.0000.

DA RATIFICAÇÃO

Cláusula 3®: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do contrato 
originário que deu ensejo à lavratura deste Termo Aditivo, desde que não modificadas ou 
substituídas expressamente no presente instrumento.
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DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 4®: Para a eficácia do presente instrumento o CONTRATANTE publicará o extrato 
do presente Termo Aditivo na Imprensa Oficiai do Estado (Diário Oficial de São Paulo), dentro 
do prazo legai, a contar da data de sua assinatura, nos termos do enunciado no parágrafo 
único do art. 61 da legislação federal em vigor (Lei de Licitações e Contratos).

E por estarem justas e contratadas as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só fim, rubricando as primeiras e subscrevendo as últimas, 
na presença das testemunhas abaixo identificadas que também o rubricam e subscrevem, 
para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

São Paulo, (^0 de de 2021,

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

Rodrigo Braoios Vii hora
Resp. pela Diretoria de Gestão Administrativa

CONTRATADA; GAMBOA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI EPP

Igor Tadeu da Silv
Representante Lega
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TESTEMUNHAS:

Sabrina Miranda Arraes de Campos
Gerente Administrativo

Paulo César Crusca Junior
Resp. pela Diivisâo de Suprimentos

Documento assinado digitaimente, conforme impressão à margem direita
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ANEXO I
RELAÇÃO DE POSTOS E LOCAL

1. RELAÇÃO DO LOCAL

UNIDADE

SEDE ADMINISTRATIVA

ENDEREÇO

Rua Florêncio de Abreu, n.° 848 - Luz - São Paulo - SP - CEP 01030-001

ITEM
DESCRIÇÃO DOS P<^Oi N° DE 

POSTOS

RECIfilE PERÍODO f 8?’) m

1 Vigilante Arniado Posto 12 (doze) horas diurno (2® a domingo) 03

2 Vigilante Armado Posto 12 (doze) horas noturno (2* a domingo) 02

§

4 á


